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Estado do Rio Grande do Sul
CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS

Excelentíssimo Senhor Prefeito Municipal de Três Passos
Arlei Luis Tomazoni



CÂMARA MUNICIPAL DE TRÊS PASSOS
AUTÓGRAFO Nº 71 DE 2025
Em 4 de junho de 2025



Senhor Prefeito,



	Dirijo-me a Vossa Excelência para comunicar que esta Câmara Municipal, na Sessão de 2 de junho de 2025, aprovou o PROJETO DE LEI Nº 67, de 2025, de sua autoria, que “altera as Leis nºs 6.023, de 12 de dezembro de 2023, e 6.082, de 18 de junho de 2024, que autorizaram o Poder executivo a proceder na contratação emergencial de serventes”,  seguindo a redação final para sanção ou veto nos termos do art. 72 da Lei Orgânica do Município.






Vereador Flavio Habitzreiter
Presidente da Câmara Municipal de Três Passos
















PROJETO DE LEI Nº 67, DE 22 DE MAIO DE 2025

Altera as Leis nºs 6.023, de 12 de dezembro de 2023, e 6.082, de 18 de junho de 2024, que autorizaram o Poder executivo a proceder na contratação emergencial de serventes. 

Art. 1º O § 2º do art. 1º da Lei nº 6.023, de 12 de dezembro de 2023, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ………………………..……….. 
...........……………………...…………..
§ 2º O contrato terá vigência de seis meses desde a data de sua assinatura, renovável por iguais períodos até completar dois anos, se necessário.
……………………………..................” (NR)

Art. 2º O § 2º do art. 1º da Lei nº 6.082, de 18 de junho de 2024, passa a vigorar com a seguinte redação:
“Art. 1º ………………………………….
...........………………….….…………...
§ 2º O contrato terá vigência de seis meses desde a data de sua assinatura, renovável por iguais períodos até completar dois anos, se necessário. 
……………………………….............” (NR)

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação. 
Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br

Rua Salgado Filho, 79  - Três Passos-RS.-  CEP: 98600-000  Fone: (55) 3522 1210
E-mail: camara@trespassos.rs.leg.br   Site: www.trespassos.rs.leg.br
image1.png




